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PORTARIA P Nº 012/2025 
 

Concede Pensão Vitalícia. 
 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 101803/2024, datado de 12/12/2024. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Pensão Vitalícia à senhora, GINEIDE SIMÕES DE MACÊDO 

na qualidade de COMPANHEIRA do instituidor ANTONIO SOUZA, titular do cargo de 

Agente Público de Manutenção de Obras, a partir de 27/11/2024, na forma do que dispõem os 

Art. 13, Inciso I, Art. 61, Inciso I, Art. 62, Inciso I, e Art. 90 Caput e Parágrafo Único, da lei 

Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 23, § 8º da Emenda Constitucional 

103/2019, sendo em cota única à beneficiária.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 27/11/2024.  

Vila Velha/ES, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente 
 

CAIO MARCOS 

CANDIDO:764

44708753

Assinado de forma digital 

por CAIO MARCOS 

CANDIDO:76444708753 

Dados: 2025.01.29 

17:12:11 -03'00'

 
 

 

Publicado no DIO/PMVV 

Em 31/01/2025 – Fls. 07 

 



 
3 1 de  j ane iro de  2 0 2 5      D I Á R I O OF I CI A L  D O MUNI CÍP I O D E  V I L A  V E L HA - E S       E d içã o n º  2 0 9 2  

s ex ta - fe ira  P ág . 7  
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE V ILA V ELHA. 
Para verificar a assinatura utilizando o Adobe Reader® , baixe o arquivo PDF desta edição em seu computador. 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 1 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
8 8 6 9 5 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 5 / 1 0 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora 
E L I A NA  MA R I A  S A MOR A  A L V A R E NG A  na qualidade de 
COMPANHEIRA do instituidor J A I R  D O E S P ÍR I T O S A NT O,  
titular do cargo de A s s is te n te  P úblico A dm inis tra t iv o –  
Grupo I I  –  C la ss e  I  –  P a drã o 5 ,  a partir de 20/10/2024,  na 
forma do que dispõem os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso II,  
Art.  62,  Inciso I,  e Art.  90 Caput e Parágrafo Único,  da lei 
Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  23,  §  
8º  da Emenda Constitucional 103/2019,  sendo em cota única 
à  beneficiária.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 20/10/2024.   
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 2 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 0 1 8 0 3 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 2 / 1 2 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora 
GI NE I D E  S I MÕ E S  D E  MA C ÊD O na qualidade de 
COMPANHEIRA do instituidor A NT ONI O S OUZ A ,  titular do 
cargo de A g e nte  P úb lico de  Ma nute nçã o de  Obra s ,  a 
partir de 27/11/2024,  na forma do que dispõem os Art.  13,  
Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso I,  e Art.  90 Caput e 
Parágrafo Único,  da lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  23,  §  8º  da Emenda Constitucional 
103/2019,  sendo em cota única à  beneficiária.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 27/11/2024.   
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 3 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 0 1 6 6 7 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 2 / 1 2 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia ao senhor 
A L E X A ND R E  MOUR A  V A L L I E NGO na qualidade de 
companheiro da Instituidora NA I L S A  GONÇ A L V E S  D A  
R OCH A ,  titular do cargo de Professor I – Educaçã o Infantil – 

Nível II a partir de 27/11/2024,  na forma do que dispõem os 
Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso I,  e Art.  90 
Caput e Parágrafo Único,  da lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  23,  §  8º  da Emenda Constitucional 
103/2019,  sendo em cota única ao beneficiário.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 27/11/2024.   
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 4 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 2 8 7 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 7 / 1 2 / 2 0 2 4  ( 1 3 / 0 1 / 2 0 2 5 ) .  

R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora 
CA T A R I NA  D E  MI R A ND A  S I MÕ E S  na qualidade de esposa 
do instituidor W A L T E NCY R  J OR GE  S I MÕ E S ,  titular do cargo 
de A s s is te nte  P úb lico A d m in is tra t iv o ,  Grupo I I ,  C la s se  
I ,  P a drã o 4 ,  a partir de 21/12/2024,  na forma do que 
dispõem os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso 
I,  e Art.  90 Caput e Parágrafo Único,  da lei Complementar 
022/2012,  em conformidade com o Art.  23,  §  8º  da Emenda 
Constitucional 103/2019,  sendo em cota única à  beneficiária.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 21/12/2024.   
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 5 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
9 8 0 2 2 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 9 / 1 1 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora 
I Z A B E L  COE L H O S A NT A NA  na qualidade de ES POS A do 
Instituidor A NA NI A S  S A NT A NA ,  titular do cargo de A g e nte  
P úblico de  Ma nute nçã o  de  Obra s  –  Grupo I  –  C la s se s  I  
–  F a ix a  5 ,  a partir de 23/11/2024,  na forma do que dispõem 
os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso I,  e Art.  
90 Caput e Parágrafo Único,  da lei Complementar 022/2012,  
em conformidade com o Art.  23,  §  8º  da Emenda 
Constitucional 103/2019,  sendo em cota única ao 
beneficiário.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 23/11/2024.   
V ila Velha/ES ,  31 de janeiro de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


